Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1398/97

Transfere Saldos de Dotações Orçamentárias para a Reserva de Contingência.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para a Reserva de Contingência do Orçamento Vigente, a importância de R$ 102.900,00 (Cento e Dois Mil e Novecentos Reais) anulada dos saldos das dotações orçamentárias, abaixo especificadas:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

03.07.020.2005 - MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICIPIO

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3200.00     - Transferências Correntes

3230.00     - Transferências a Inst.Privadas..................................R$   3.600,00

S u b  T o t a l...............................................................................R$    3.600,00

03.07.031.2006 - CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3200.00     - Transferências Correntes

3230.00     - Transferências a Inst.Privadas..................................R$   3.600,00
S u b  T o t a l................................................................................R$   3.600,00

15.82.495.2008 - MANUTENÇÃO PREVIDENCIÁRIA

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3200.00     - Transferências Correntes

3250.00     - Transferências a Pessoas.........................................R$   3.000,00

S u b  T o t a l...............................................................................R$    3.000,00

T o t a l.........................................................................................R$  10.200,00

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.07.021.2009 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3200.00     - Transferências Correntes

3230.00     - Transferências a Inst.Privadas..................................R$   1.800,00

3290.00     - Diversas Transf. Correntes........................................R$   1.000,00

4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4110.00     - Obras e Instalações...................................................R$   4.000,00

4190.00     - Diversos Investimentos..............................................R$   1.000,00

S u b  T o t a l................................................................................R$   7.800,00
03.07.025.1002 - AQUISIÇÃO CONST.E/OU REST.DE EDIFICAÇÕES PUBLICAS

4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00     - Investimentos

4110.00     - Obras e Instalações...................................................R$   5.000,00
S u b  T o t a l................................................................................R$   5.000,00

03.07.031.2010 - CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3200.00     - Transferências Correntes

3210.00     - Transf.Intragovernamentais.......................................R$   5.000,00

3230.00     - Transferências a Inst.Privadas..................................R$   1.800,00

S u b  T o t a l................................................................................R$   6.800,00

03.08.030.2011 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO

4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00     - Investimentos

4120.00     - Equip.e Mat. Permanente..........................................R$   1.000,00
S u b  T o t a l................................................................................R$   1.000,00

03.09.042.2014 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE FINANÇAS DO MUNICIPIO          4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00     - Investimentos

4120.00     - Equip.e Mat.Permanente...........................................R$   1.000,00
S u b  T o t a l................................................................................R$   1.000,00

03.10.057.2015 - CONTRIB. PARA O IBAM

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3200.00     - Transferências Correntes

3230.00     - Transferências a Inst. Privadas.................................R$   2.000,00

S u b  T o t a l................................................................................R$   2.000,00
T o t a l.........................................................................................R$  23.600,00

04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

08.08.033.2021 - PAGTO DA DIV. INTERNA

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3200.00     - Transferências Correntes

3260.00     - Encargos da Dív. Interna...........................................R$   3.000,00

4000.00     - Despesas de Capital

4300.00     - Transferências de Capital

4350.00     - Amort.da Dívida Interna.............................................R$   1.800,00

S u b  T o t a l................................................................................R$   4.800,00

08.41.185.1003 - EXPANSÃO E EQUIPAMENTOS DAS CRECHES MUNICIPAIS

4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00     - Investimentos

4110.00     - Obras e Instalações...................................................R$   4.200,00

4200.00     - Inversões Financeiras

4210.00     - Aquisição de Imóveis.................................................R$   3.000,00

4220.00     - Aquisição de Outros Bens Já em Utilização..............R$   3.000,00

S u b  T o t a l...............................................................................R$  10.200,00

08.41.190.2023 - MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00     - Investimentos

4110.00     - Obras e Instalações...................................................R$   3.500,00

4120.00     - Equip. e Mat. Permanente.........................................R$   3.000,00
S u b  T o t a l................................................................................R$   6.500,00

08.46.224.1006 - EXPANSÃO E EQUIPAMENTOS DA REDE FÍSICA DO DESPORTO

4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00     - Investimentos

4110.00     - Obras e Instalações...................................................R$   3.000,00

4120.00     - Equip. e Mat. Permanente.........................................R$   2.000,00

S u b  T o t a l................................................................................R$   5.000,00

08.65.363.2033 - APOIO AO TURISMO

3000.00     - DESPESAS CORRENTES

3100.00     - Despesas de Custeio

3120.00     - Material de Consumo................................................R$  10.000,00

3130.00     - Serv.Terc. e Encargos..............................................R$  15.000,00
S u b  T o t a l...............................................................................R$  25.000,00
T o t a l.........................................................................................R$  51.500,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

04.07.021.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC.E DO PARQUE MUNIC.DE EXPOSIÇÕES

4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00     - Investimentos

4110.00     - Obras e Instalações...................................................R$   4.000,00

4120.00     - Equip. e Mat. Permanente.........................................R$   2.400,00

4190.00     - Diversos Investimentos..............................................R$   1.200,00
S u b  T o t a l................................................................................R$   7.600,00

04.14.078.1010 - REEQUIPAMENTO DA FROTA AGRÍCOLA

4000.00     - DESPESAS DE CAPITAL

4300.00     - Transferências de Capital

4330.00     - Transferências a Inst. Privadas................................R$  10.000,00
S u b  T o t a l...............................................................................R$  10.000,00
T o t a l.........................................................................................R$  17.600,00
T o t a l  G e r a l..........................................................................R$102.900,00
Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 20 de Outubro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

